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PROJETO DE LEI Nº 12/2025 

26/06/2025 

 

   INSTITUI NORMAS A TRAILERS, "FOOD TRUCKS" E 

ITINERANTES OU SIMILARES NO MUNICÍPIO DE GUARÁ/SP. 

 

   A CÂMARA MUNICIPAL DE GUARÁ/SP, no uso de suas 

atribuições legais; 

 

   APROVA: 

 

CAPÍTULO 1- DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

   Art. 1°. Aplica-se o disposto nesta lei ao comércio de 

alimentos e bebidas realizado em quiosques, vagões, trailers, vagonetes montadas em 

veículos automotores ou por estes tracionáveis, "food trucks", vans ou veículos 

similares em vias e áreas públicas ou particulares diretamente ao consumidor, em 

caráter itinerante, mediante o recolhimento do preço público estabelecido em Decreto 

do Executivo que trate do tema. 

   § 1 °. O comércio de alimentos de que trata esta lei compreende 

os comercializados em veículos automotores, assim considerados os equipamentos 

montados sobre veículos automotores ou rebocados por estes, sendo vedada, em 

qualquer hipótese, a utilização de equipamentos fixados ao solo (containers) ou 

construções adicionais em alvenaria que impossibilitem sua remoção ou que causem 

danos ao espaço público. 

   § 2º. O trailer, "food truck" ou similar destinado à 

comercialização de comestíveis e bebidas, são considerados estabelecimentos 

comerciais, sujeitos às normas aplicáveis a estabelecimentos comerciais, especialmente 

no que se refere à vigilância sanitária, normas de vizinhança ou quaisquer outras 

regulamentações  pertinentes  à  atividade  comercial. 

   § 3º. Para os efeitos desta lei, entende-se como itinerante a 

atividade exercida sem fixação permanente de ponto, salvo aqueles previamente 

estabelecidos e definidos por decreto regulamentador. 

   § 4°. Para os efeitos desta lei, considera-se "food truck" o 

veículo automotor ou rebocável adaptado com instalações para: 

   I) Desenvolvimento de operações mínimas de manipulação 

de alimentos; 

   II) Armazenamento adequado de alimentos em temperatura 

controlada; 

   III) Autonomia de fornecimento de água e energia; 

   IV) Depósito adequado para a captação dos resíduos líquidos e 

sólidos gerados, incluindo embalagens e similares 

 

   Art. 2º. É vedada a comercialização utilizando-se desses veículos 

ou seus componentes em vias e logradouros públicos do Município sem prévia 

autorização da autoridade ou rgão competente da Administração Pública Municipal. 

 

   Art. 3º. O responsável pelo trailer, "food truck" ou similar deverá 

indicar os locais onde pretende realizar a atividade comercial para análise pela 

Administração Pública Municipal, sendo vedada a autorização em locais de grande 
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fluxo de veículos, quando tal autorização prejudicar o trânsito, ficando a critério da 

Administração Pública a análise da oportunidade e conveniência do deferimento da 

autorização, devidamente fundamentada. 

 

   Art. 4°. O pedido de licença será instruído conforme as 

disposições para estabelecimentos comerciais em geral, acrescido de: 

 

   I) Certificado de Registro e Licenciamento do Veículo a ser 

utilizado na atividade econômica; 

   II) Indicação do local onde serão produzidos, armazenados e 

manipulados os alimentos, existindo certificação positiva da Vigilância Sanitária; 

   III) Eventuais documentos que a Administração Pública 

entender necessários para a verificação da proteção do bem comum, estabelecidas em 

leis esparsas. 

   Parágrafo único. É vedada a concessão de mais de uma licença à 

mesma pessoa jurídica ou ao Microempreendedor Individual (MEI), sendo também 

vedada a concessão a pessoa física sem o devido registro. 

 

   Art. 5°. A Administração Pública Municipal poderá 

determinar chamamento público para áreas que considere de interesse público, para sua 

utilização por meio de trailer, "food truck" ou similar, incluindo locais de grande fluxo, 

especialmente quando houver mais interessados em um mesmo local. 

 

   § 1º. A Administração Pública, atendendo à finalidade pública e 

aos critérios de oportunidade e conveniência, poderá estabelecer critérios objetivos de 

pontuação para eventuais pedidos de licença ou chamamento público, para instalação de 

"food trucks" em locais já utilizados como pontos, desde que atendidos os requisitos 

estabelecidos nesta lei. 

   § 2°. Os critérios e a pontuação para os que já exerciam a 

atividade na data da publicação desta lei serão definidos em decreto específico. 

 

   Art. 6º. Deferido o pedido de licença, deverá ser providenciado 

junto ao Departamento de Fiscalização Geral: 

   I) A emissão de boleto para pagamento de preço público pelo 

uso de área pública; 

   II) A outorga da autorização de uso, que será válida por 1 

(um) ano, após a comprovação do pagamento do preço público mencionado, podendo 

ser renovada por períodos iguais e sucessivos, salvo disposição contrária ou novo 

chamamento para as áreas de interesse público. 

   Parágrafo único. Para renovar a autorização de uso, o interessado 

deverá informar ao Departamento de Fiscalização Geral, com antecedência mínima de 

30 (trinta) dias antes do vencimento, e proceder ao novo pagamento do preço público e 

demais encargos. 

 

   Art. 7º. A qualquer tempo, poderá ser alterado, por iniciativa da 

Administração Municipal, o local onde é exercida a atividade, para atender ao interesse 

público, sem direito à indenização, ficando o responsável intimado com prazo de até 90 

(noventa) dias para adequação, salvo em situações emergenciais. 
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   Art. 8º. A exploração é exclusiva do licenciado, sendo vedada a 

transferência para terceiros, sendo tan1bém expressamente proibida qualquer fo1ma de 

venda, alienação, doação, locação, ou transferência onerosa ou gratuita, inclusive por 

sucessão hereditária, sob pena de incorrer nas sanções previstas no parágrafo único. 

Parágrafo único. A inobservância do disposto neste artigo sujeita o responsável à multa 

correspondente ao valor de 25 (vinte e cinco) UFESPs e à cassação do Alvará de 

Licença. 

 

   Art. 9º. Todo evento organizado por pessoa jurídica de direito 

privado que concentre veículos "food trucks" em vias e áreas públicas ou em áreas 

privadas de uso comum, deverá obter licença do Departamento de Fiscalização Geral. 

   § 1°. O responsável pelo evento deverá solicitar o Alvará de 

Licença junto à Prefeitura Municipal, contemplando o local e os equipamentos a serem 

instalados, conforme a legislação vigente para a realização de eventos. 

   § 2º. A Administração Pública poderá indicar áreas públicas 

institucionais para o desenvolvimento de "food parks" públicos mediante permissão, 

com chamamento público dos interessados, devendo os permissionários atender aos 

requisitos estabelecidos em decreto específico. 

   § 3º. Entende-se como "food parks" áreas de lazer e 

alimentação ao ar livre, com uso exclusivo para "food trucks", oferecendo ao público 

opções de comida e bebida, além de entretenimento cultural, com entrada gratuita. 

 

   Art. 10. São obrigações do licenciado: 

   I) Apresentar-se, durante o período de comercialização, 

munido dos documentos necessários à sua identificação e a de seu comércio, dispostos 

em local visível ao público; 

   II) Responder, perante a Administração Municipal, pelos atos 

praticados por seus funcionários e auxiliares no cumprimento das obrigações 

decorrentes da permissão e desta lei; 

   III) Pagar o preço público e os encargos devidos pela 

atividade, conforme a lei; 

   IV) Exibir, em lugar visível, o seu Alvará de Licença durante 

todo o período de comercialização; 

   V) Manter o veículo utilizado devidamente regularizado 

conforme o Código de Trânsito Brasileiro (CTB); 

   VI) Comercializar apenas produtos autorizados, especificados 

no Alvará de Licença; 

   VII) Garantir que os produtos comercializados estejam em 

condições adequadas para o consumo, confom1e as legislações sanitária e do Código de 

Defesa do Consumidor; 

   VIIl) Transportar as mercadorias sem  obstruir o trânsito; 

   IX) Apresentar, quando solicitado, o Alvará de Licença e 

demais documentos pertinentes à atividade; 

   X) Manter o local de trabalho e a área adjacente 

permanentemente limpos, destinando o lixo corretamente, conforme horários de coleta 

pública; 

   XI) Recolher e armazenar adequadamente todos os resíduos 

sólidos e líquidos, conforme as normas ambientais e sanitárias; e 

   XII) Manter o equipamento em bom estado de conservação e 

higiene. 
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   Art. 11. É vedado ao licenciado: 

   I) Alterar o equipan1ento sem autorização específica; 

   II) Manter ou ceder equipamentos ou mercadorias para 

terceiros;  

   IlI) Comercializar mercadorias não autorizadas ou em 

desconformidade com a sua licença; 

   IV) Causar danos ao bem público ou particular no exercício da 

atividade; 

   V) Usar elementos públicos como apoio para a montagem do 

equipamento ou exposição de mercadorias, entre outras proibições; 

 

   Parágrafo único. O "food truck" ou similar  poderá utilizar 

mesas e cadeiras exclusivamente para atender os clientes, respeitando a livre passagem 

de pedestres. 

 

   Art. 12. O armazenamento, transporte, manipulação e 

venda de alimentos deverá observar as legislações sanitárias vigentes no âmbito federal, 

estadual e municipal. 

 

   Art. 13. Os licenciados poderão obter, mediante autorização 

da Administração Pública, ligação de água e eletricidade junto aos órgãos competentes, 

respeitando os procedimentos técnicos aplicáveis. 

 

   Art. 14. O descumprimento desta lei poderá acarretar 

multa, apreensão de objetos ou equipamentos e até a cassação do Alvará de Licença. 

 

   Art. 15. Os infratores estarão sujeitos à apreensão de 

materiais e equipamentos, que serão liberados após o pagamento de multa e despesas de 

remoção. 

 

   Art. 16. Desobediência ao disposto nesta lei pode resultar 

na apreensão do equipamento, instrumento ou veículo causador de ruído excessivo. 

 

   Art. 17. A penalidade de apreensão poderá ser aplicada 

juntamente com a limpeza do local e reparação de danos. 

 

   Art. 18. O Alvará de Licença poderá ser cassado em casos 

como alteração não autorizada da estrutura ou por razões de saúde pública, segurança ou 

higiene. 

 

   Art. 19. Os titulares de quiosques, trailers, "food trucks" e 

similares terão 90 (noventa) dias para regularizar a documentação e o Alvará de Licença 

após a regulamentação desta lei. 

 

   Art. 20. O Departamento de Fiscalização Geral será 

responsável pela fiscalização dos veículos mencionados, sem prejuízo da fiscalização 

sanitária pelas autoridades competentes. 

 

CAPÍTULO II - DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 
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   Art. 21. O chamamento público para o novo local terá 

pontuação específica para quem já exerce a atividade no local. 

 

   Art. 22. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

Guará/SP, 26/06/2025. 

 

 

 

 

Renato Silva 

vereador 

 

 


